
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCNCIO 
CEP 35.112— ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E 1 	N2 278/82 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A LOJA MAÇÔNICA 

"ESTRELA DE DAVI" SEDIADA NESTA CIDADE. 

A Câmara Municipal de Frei Inocncio, por seus representan-

tes decreta: 

ART. 12 - Fica declarada de utilidade niáblica a Loja Maçôni-

ca ESTRELA DE DAVI, sediada nesta cidade de Frei Inocncio. 

ART.22 - Revogam-se as disposições em contrrio. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 25 de fevereiro de 

1.982. 
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